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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNIOPAL OT SEÚOE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souts Soares - Bahla, CEP /t6'990-ü'O

CNPJ 10.367.0e5/00o1'81 - Telefar (075) 3339'2150 I ZI.28
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ãaNTRATO DÉ PRESTAçÃO DE SERyíçOS N" 059t2023PS'F[tS
Reí.; DTSPEÂíSÁ DE LICITAçAO Ne 075f2023P/ttSSD'

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRATTI ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA EDIMARIO ALMEIDA
DE SOUZA,

t_ CONfRAIANIES: O FUNDO MUN1Ci,qAL DE SAúDE DE SOUTO SOÁRE§ Passoa Jurtdica de

Direito púbtico tntemo, com sede na Av. José Sampa io, no 08, 10 Andar, Centro, inscnto no CNPJ/MF sob o n.o

10.367.02ü0001-gl, doravante denominado CANTRATANTE e a empresa EDIMARIO ALÍiiÉlDA DE SOUZJ.,

inscríta no cNpJ sob no 22.300.210fr001-38, corn sede à Rua Francisco Barbasa do Nascimento, 149, casa,

Co ntro, Ca n ara n a- BA, C E P : 44. 8gO-000, d e n o m i n a d a Ç O NTRAT A D A'

ll- REpRESENTANTES: Represenfa o CONTRATANTE o Secretáio Municipal de SaÚde, Sr. VAGNO

sousA DE oLtvEtRAo Onsiteiru" inscrito na cPF - CadasÍrc de Pessoas FÍsicas sob o n" 0a0.536-47s21 e

portro$ do RG n" 3g.'1g3i.4gO SSp-Sp, rcsidente e dornicitiado na Rua 07 de setembro, 92, Centro, nesta

Cidade.

t1 - DA AUToRtzAÇÁo DA DtspENSÁ: o presente contrato _é celebndo em deconÉncia do Processo de

oi"p.r", de Licitação no 07v2023pMSSOl, de rnteresse da secretaria Municipal de sa(tde, que faz parte

intágnnte e camptjmentar deste Cantnto, corno se nele esfivesse contido'

tv - HNDAMENTA LEGAL: O presenfe contrato é regido petas cláusutas e condiçrtes nele contldas, pela Lai

8.666Á3, e demais normas legais pertinentes'

CLÁUSULA PRI/,TEIRA. DO OBJÉTO

1.1 Constitui objeto deste contrato a presfag6o de servço rcterentg a instalaçáo de ar andicionado no Hospítal

Municipal JonÍvat Lucas e ras ÚBS -Únidades 8ãsicas de Saúde da Sede e Powados do MunicÍpio da

SouÍo Soare s, conforme rnteresse da Secrefanb Municipal de SaÚde, deste Municípia.

CLÁUSULA SEGU'VDÁ - DA OBRJGAçÃO DAS PÁRTES

2.1 Atém das obrigações resu,tanÍes da observância da Lei 8.666/93, sáo obrigaçóes da CONIRATADA:

t prestar os seruços objeto desta contrato, observado a§ normas e axigências constanfes do Processo de

Dispensa de Licitáção n" 07il023PMSSD' a elevinculado:

tt Comunicar imeãiatamente e por escnÍo a Administnção Municipat, .atruvés da. Fiscalizaçáo, qualquer

anormatidade veriftcada, inctusive de odem funcional, pan que sejam adotadas as providéncias de

re g u I a i z a ç ào necessánbs,'
lll Atonder co* p*niàa,o as reclamafies por parte do recabedordos servlços, obleÍo do prewnte contrato.

tV Manter todas as condifies de habilitação exrgtrUas na drbpensa de licitação:

Z.Z - Atém das obrigações resu/tantes da observância da Lei 8.66643, sâo oÔngagÚes da CONIEATANTE

I Cumpir todos os compromrssos fnanceiros assumrdos com a }QNTRATADA;

tt Notiftcar, n*ã e bmpestivamente, a CONIRATADA sobre as inegularidades observâdas no

cu m p ri m ento de ste Co ntrato.
Iil Notificar " cõr,inereDA por escrto e com antecedência, soôre multas, penalidades e quaisquer

dáDfios de sua resqonsabllidado;
lV Apticar assarfrles administrativas contratuais perfinentes, em caso de inadimplemento.
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cLÁu§uLA TERf;;ETRA - DO VALOR E CONDTçÓES DE PAGATIENTO
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ir.l. O valar dos.servços ora contratados é de R$ 4.300,00 huaro mil e trezenúos realsJ, valor aste fixa e

ineajustávet, reláüvo abs rtens anstantes da proposta do licitante que ssgue em anexo.

4.2" No valor pactuado osfáo inclusos Írcdos os tributx et ou encargos socaarc, rBsuÍúantes da opataçáo

adjudicatória concluÍda, inclusive despesas eom fretes e ouÍros'

4.g. O pagamento será efetuado em até 30 (tnn@ dr'as, a contar da efetiva atesfação dos setores competentes

"o0., 
á eíecução dos seruços a cada mês vencido, mediante apresentaçáo da respectiva Nota Flscal.

d.4 - A Nota FiscaEatura, deverá ser emitida pela ticitante vençedora/contratada, obrigatoiamente com o

mesmo núrnea de inscriçáo no CNpJ apresentado nos documenfos de habilitação e das proposÍas de proças,

bern como da Nota de Emqenho;

1.5 - Em caso de devotução da Nota FíscaEatun para correção, o prazo para pagamenúc passará a fluir aÚs
a sua reaprcsentação-

4.6. O pagamento só será efetuada após a comprovação Feg contrato de que se enmntra am dia coln suas

oarigaióeí para comã sr.stema de àeguidaae socra/, medlante apiesentação das Certidões Negativas de

oeiito para'6y,m as Fazendas Fedent, Éstadual e Munhipal, para com o FGrS e Certidáo Negativa de Débitos

Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO E DO REAJUSIE:

5.í - Os preços deyerâo §6r expressos em raais e de oonfarmidade cora o edital, fixo e lneaiustável.

5.2 - Fica ressafuada a possibitidade de afteração dasprêço§ casg_oconl o desequilÍbrio econÔmico financeiro

do contrata, conforme disposÍrc no Art. 65, atínea "d" da Lei8.666193.

CLÁUSULA QU'NIÂ . DO PRAZO

s.l. o prazo do contnto será até 3»llgnozg, podendo ser proffogado mediante acotdo ênÍr6 as parÍes e nos

termos da Lai 8.666193, obsaruando a quanto sstabêlscida no art. 24, lV, da Lei no 8'666/93-

cLÁusuLA sExTA- RECURSO ORÇA{íENTARIO :

7.1. As despesas decorrenfes da execuçáo do ableto do presente cantnto canerão a catgo da seguinte

dotaçáo orçamentáia:

Llnidade Arçamentárta: 02.05-02' Fundo hlunlclpal de SaÚde'

Ação: 2035- Manutençáo das llnidades Básicas de Saúde

Ciassificagão Econômica: 33gO,3g.OO.O0 - Oufros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

tt n idade Qrçamentárta: 02.(N.A2' Fu ndo N u n lcípal de §atlde'
Ação: 20g4 - Uanutençao das Áçúes da-Atenção H_ospitalar e Ambulatorial/Média e Nta Complexidade

Ciásirf,caga o Econômica: gggO.gg.OO.0A - Oitros Servigos de Terceiros - Peesoa Jurldica

Fonte:1500

8 - CLÁUSULA SÉfiilA. DÁS PE'VÂLIDADES:

g.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.66ü93, fica estipulado o percentual de 0,576 (meto por cênÍ€/ sogre.o

vator inadimplido, a título de multa de mon, por dia de atrasg iniustificado no fomecimento do oâieto desfe

pregáo, até o timite de 10% (dez por cento) do valor empenhado'

de gua[quer das
ârt. 87 da Lei n"

8.2. Em caso de inaxeCuçáo total ou parcial do pactuado, em razão do desatmprimenÍo

"inOçOi,e" 
avençadas, a áopratada ftcaú suiaita às seguintes penalidades nos termos do

8-666193;

I - advertência:
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ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
lll - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo por
prazo não superior a 2 (dols) anos e,
lV - declançâo de inidoneidade para licitar ou contrctar am a Admlnistnçáo P(tblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de vatidadeda sua proposta, náo cetebrar o contrato, deixar de enttregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensel'ar o retardamento da execução de seu obieto,
não mantiver a prcposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de mdo inidôneo ou rcmeter
fruude fiscal, ficará impdida de licitar e antratar com a União, Estados, Distito Federal ou Munic[pios pelo
pmzo de até 5 (cinco) anos, sêín prejuízo das multas prew.sÍas em edital e no contrafo a das demais
cominações /egais.

8.4. As penatidades somente poderão ser rclevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicandose o
Princtpio da Proporclonaltdada, em nzão de clrcunstânclas fundamentados em fatos reals e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no pnzo máximo de 5 (clnco) dtds útols da data êm gue for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicaçáo da pena.
8.5 - As multas de que tiafa êsfa capítulo, deverão ser rccolhidas pelas adiudicatárias em conta conente em
agência bancáría devidamante credenciada pelo munlcÍpio no pnzo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando tor o caso, cobnda iudicialmente.

8.6 - As multas de que ÍraÍa esÍe capÍtulo, serão dese;ontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, rccolhida pela adiudjcatlria em conta coflente em

agência bàncána devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dÍas a contar da
notificação, ou quando lor o caso, cobrado iudicialmente.

CLAUSULA OITAVA. DA RESC'SÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescrsáo contratual poderá ser determinada por ato unilatera/ e escnÍo da Administragão, nos casos

enumerados nos lnclsos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.66Ü93;

cLÁusuA NorvÁ - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo tegat, antado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicaçáo de

rêsumo deste Contrato na imprensa oficial do munictpio.

CLÁUSULA DÉCINA. DA WGÊNCIA

11.1. O prcsente contrato vigorará do dia A*06/2023 a 30fi92023.

ct-AUsuLA DÉC|MA PRIMEIRA- DA FISCALIZAçÁO DO CONTRATO:

A prestação de seru'gos deste conüafo será fiscatizada pela seruidon ÀngeQ l.q/rs de Oliveira Baneto,
màttcuti Oe no 581, nômoada mmo Fiscal da Contratos do Fundo Municipal de Sa{tde, deste Municlpio, para

exer65lr a funçáo de acordo com a ragulamontaçáo, conforme Deaetos/GP hF 455 e 456, ambos publicados em

25 de maio de 2023 no Diáio Oficial do Municlpio. A gestão do contnto ÍIca soÔ a responsabitidade do seruidor

Rodrigo Viein Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54*97, portador da Matrlcula de n.o 571, para exercer
as aíibuiçôes da Gestor de Contntos Adminlstrativas do Poder Executivo Municipal, conforme Decrcto

Múnicipat-de n.o 172, pubticado em 26 de Agosto de 2021 e Decrcto Municipal no 173, publicado em 27 de

Ágosúc de 2021 no Diário Oficialdo Município

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca pa.a dirimir questÔes oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrcu-se o presente termo, em 03 ítrés/ vias de igual teor e forma, as quais foram

Ídâ e assrnadas pe/as parÍes contratantes, na presença de duas testemunhas.

2023.
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SouÍo Soaras-BA, 05 de Junho
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ESTADO DA BAHIA
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ExrRATo DE D|SPENSA oe uctrlÇÃo

Processo de Dispensa de Licitação no 075/2023PMSSDl
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Estado da Bahia.
Objeto: Prestaçáo de serviço referente a instalaçáo de ar condicionado no Hospital Municipal Jonival
Lucas e nas UBS - Unidades Básicas de Saúde da Sede e Povoados do Município de Souto Soares,
conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste MunicÍpio.
Contratada: EDIMARIO ALMEIDA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 22.300.210/0001-38, com sede
à Rua Francisco Barbosa do Nascimento, 149, Casa, Centro, Canarana-BA, CEP: 44.890-000.
Valor Global: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
Homologação/Ratif icação: 0510612023

EXTRATO OE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 0.367.025/0001 {í

Contrato N'059/2023PS-FMS - Processo de Dispensa de Licitaçáo n" 075/2023PMSSD|
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Estado da Bahia.
Objeto: Prestação de serviço referente a instalaçáo de ar condicionado no Hospital Municipal Jonival
Lucas e nas UBS - Unidades Básicas de Saúde da Sede e Povoados do MunicÍpio de Souto Soares,
conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste MunicÍpio.
Contratada: EDIMARIO ALMEIDA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 22.300.210/0001-38, com sede
à Rua Francisco Barbosa do Nascimento, 149, Casa, Centro, Canarana-BA, CEP: 44.E90-000.
Valor Homologado: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e §uas posteriores alteraçÕes.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Açáo: 2035 - Manutençáo das Unidades Básicas de Saúde
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte:1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipa! de Saúde.
Açâo:2084 - Manutençâo das Ações da Atençáo Hospitalar e AmbulatoriaUMédia e Alta Complexidade
Classificaçáo Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Prazo de Vlgência: 0510612023 a3010912023.

Estê documento foi assinado digitalmente por SERASA ExP€rian
7E32843335 1 5E7974 1 DADoCCAl 1 951 36
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTC!PAt DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ERRATA DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REF. Dispensa de Licitação no 075/2023PMSSDl

Na ediçáo no 01 092, do dia 12 de junho de 2023,. do Diário OÍicial do Município de Souto Soares/BA,

ONDE SE LÊ; Vator Homologado: R5 4.300,00 (quatro mil e trezentos reals), LEIA€E: Valor

Homologado: R$ I 020,00 (nove mil e vinte reais).

SouÍo Soares-BA, 13 de Junho de 2023.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Procesgo de Dispensa de Licitação no 075I2O23PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia'
Objeto: Contratação de empresa especializada na instalaçáo de ar condicionados no Prédio da

Prefeitura, no Hospital Municipal Jonival Lucas e nas UBS - Unidades Básicas de Saúde da Sede e
povoados do Município de Souto Soares-BA, conforme interesse da conforme interesse da Secretaria

Municipal de Administraçáo Geral e Secretaria Municipal de Saúde, deste MunicÍpio.

Contratado: EDIMARIO ALMEIDA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 22.300.2'1010001-38, com

sede à Rua Francisco Barbosa do Nascimento, 149, Casa, Centro, Canarana-BA, CEP: 44.890-000.

Valor Homologado: R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais).
Embasamento Legal: AÍ1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Homologação/Ratificação : 051061 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í0.367.025/000í-81

Contrato N'059/2023PS-FMS - Processo de Dispensa de Licitação no 075/2023PMSSDl
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Estado da Bahia,
Objeto: Prestaçáo de serviço referente a instalaçáo de ar condicionado no Hospital Municipal Jonival

Lucas e nas UBS - Unidades Básicas de Saúde da Sede e Povoados do Município de Souto Soares,

conforme interesse da Secretaria Municipal de SaÚde, deste Município.
Contratada: EDIMARIO ALMETDA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob no 22.300.210/0001-38, com

sede à Rua Francisco Barbosa do Nascimento, 149, Casa, Centro, Canarana-BA, CEP: 44.890-000.
Vator Homologado: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
Embasamento Legal: An.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores alterações.
Unidade Orçamentária:02,05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Açao: 2035 - Manutençáo das Unidades Básicas de Saúde
Classificação Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: '1 500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municípal de Saúde.
Açáo: 2084 - Manutençáo das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/Média e Alta
Complexidade
Classificaçâo Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: '1500

Prazo dE Vigência: 0510612023 a 3010912023.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Exp€rian
AE4 D8244 00 E9 E7 F 2C7 252ABB 4 I A3EF U


